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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 609-C DE 2007

Regulamenta as profissões de
Pesquisador de Mercado, Opinião e
Mídia e de Técnico de Pesquisa de
Mercado, Opinião e Mídia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É livre o exercício das profissões de

Pesquisador de Mercado, Opinião e Mídia e de Técnic o de

Pesquisa de Mercado, Opinião e Mídia em todo o terr itório

nacional, observadas as disposições desta Lei.

Art. 2º É condição para o exercício da profissão

de:

I – Pesquisador de Mercado, Opinião e Mídia: a

conclusão de curso de nível superior ou de pós-grad uação

cujo conteúdo curricular abranja métodos e técnicas  de pes-

quisa científica e estatística aplicada à pesquisa,  bem

como teorias sociais e psicológicas;

II – Técnico de Pesquisa de Mercado, Opinião e

Mídia:

a) a conclusão de curso de educação profissional

técnico de nível médio reconhecido pelo Ministério da Edu-

cação, cujo conteúdo curricular abranja métodos e t écnicas

de pesquisa; ou

b) a conclusão de curso de nível médio e de trei-

namento específico proporcionado por instituto ou ó rgão de

pesquisa.

Parágrafo único. É garantido o direito daqueles

que tenham exercido as profissões de Pesquisador de  Merca-

do, Opinião e Mídia ou de Técnico de Pesquisa de Me rcado,
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Opinião e Mídia, por mais de 2 (dois) anos, até a d ata da

publicação desta Lei, independentemente das exigênc ias con-

tidas neste artigo.

Art. 3º Pesquisador de Mercado, Opinião e Mídia é

o profissional que, por encomenda de cliente, plane ja ou

realiza pesquisa, de forma autônoma ou a serviço de  insti-

tuto de pesquisa, desenvolvendo, entre outras, as s eguintes

atividades, compatíveis com sua formação profission al:

I – atividade processual e coordenada de investi-

gação dos problemas sociais, culturais, mercadológi cos,

econômicos e políticos, mediante método de coleta d e infor-

mações, ampliando o conhecimento e subsidiando a bu sca de

soluções;

II – gerenciamento e execução do processo de ob-

tenção dos dados, análise dos resultados, comunicaç ão das

conclusões e recomendações de solução;

III – transformação das informações obtidas  me-

diante pesquisas e dados secundários em inteligênci a merca-

dológica e pensamento estratégico, com foco na solu ção do

problema de pesquisa, dentro dos padrões éticos e d e quali-

dade científica.

Art. 4º Técnico de Pesquisa de Mercado, Opinião e

Mídia é o profissional que, sob a supervisão de Pes quisador

de Mercado, Opinião e Mídia, participa da coleta, t abulação

e pré-análise de dados para realização da pesquisa de mer-

cado, opinião e mídia.

Art. 5º É vedado ao Pesquisador de Mercado, Opi-

nião e Mídia e ao Técnico de Pesquisa de Mercado, O pinião e

Mídia:

I – prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses

que lhe forem confiados;
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II – violar o sigilo profissional.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado FELIPE MAIA
Relator


